
 

 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N. 1/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5290/2023 
CONCORRÊNCIA N. 2/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS COMPLEMENTARES E 
ADEQUAÇÕES PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO AVANÇADO “PREF. DR. DURVAL 
BERGO”, CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS AO EDITAL, ESPECIALMENTE ANEXOS VII E VIII. 
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
COMPLEMENTARES E ADEQUAÇÕES PARA CONCLUSÃO DO PRONTO SOCORRO AVANÇADO 
“PREF. DR. DURVAL BERGO”, CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS AO EDITAL, ESPECIALMENTE 
ANEXOS VII E VIII. 
 
Na data de 22 de janeiro de 2024, às 10:00, PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE - SP, neste município de SANTO ANTONIO DE POSSE, sob a Presidência do(a) Sr.(a) 
Leticia Granzier Secchinatto, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 10305 datada de 23/12/2022, destinada à EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENTRADA DE ENERGIA 
- PRONTO SOCORRO AVANÇADO PREF. DR. DURVAL BERGO - COMPLEMENTO DA 
CONCLUSÃO DA FASE 1, na forma prevista no Edital, objeto do Processo nº. 5290/2023. 
 
Acorreram ao presente certame as seguintes empresas, que apresentaram representantes 
credenciados para acompanhar os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação: 
 
 Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

 AEEL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 
ADRIANO HUDSON CAETANO 
  

LTDA 
17.696.069/00
01-02 

NÃO 
39.656.851-8 
 

 CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA 
CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA 
   

EPP 
31.048.813/00
01-85 

Sim 
48.924.972 

 
Por outro lado, foram constatadas a presença dos seguintes interessados que encaminharam os 
envelopes: 
 
 Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

 JEA ONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
 

EPP 
23.791.120/00
01-50 

SIM  
 

 HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP 
20.629.288/00
01-75 

Sim  
 

 
 
 
 



 

 

Iniciados os trabalhos, tendo a CPL já recebido os Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços 
das empresas acima, passou-se a abertura dos Envelopes de Habilitação, que foram vistados pela 
Comissão Permanente de Licitação. Em seguida foi analisada a documentação apresentada pelas 
empresas, tendo sido alcançada as seguintes conclusões: 
 
 
- Inicialmente, diante dos Atestados de Capacidade Técnica apresentados, necessário dar CIÊNCIA a 
todos os interessados que, previamente a tomada de decisão de Habilitação, será necessário análise 
e manifestação pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano sobre tais documentos, 
consequentemente, NÃO SERÁ TOMADA QUALQUER DECISÃO DE HABILITAÇÃO NESTA 
SESSÃO DE LICITAÇÃO. 
 
- Licitantes AEEL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA, JEA 
ONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA: diante 
dos documentos apresentados, constatou-se que os referidos licitantes apresentaram todos os 
documentos estabelecidos em Edital. De toda sorte, haja vista os atestados de capacidade técnica 
apresentados em sessão e nos termos acima mencionados, necessário se faz diligenciar junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano (que não possui nenhum representante presente nesta sessão) 
para análise e parecer quanto a aceitabilidade dos atestados encaminhados.  
 
 
PARECERES 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          11/12/2023 
DEFERIMENTO 
  
OCORRÊNCIAS 
 
Em que pese a etapa recursal se dar somente após a tomada de decisão, nos moldes do art. 109 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, foi dada a palavra aos licitantes presentes o qual assim se manifestou: 
 
- Licitante " CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA " assim se manifestou:  
“A empresa AEEL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, o capital social não condiz com o valor da 
licitação, não há a regularidade do ICMS, o item 7.4.2 do edital não atende, por não estar registrado.” 
  
ENCERRAMENTO 
 
Conforme acima mencionado, os autos seguirão para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano se 
manifestar sobre os documentos técnicos apresentados. 
 
Por fim, ficam CIENTES e NOTIFICADOS que a retomada/reabertura desta sessão de licitação será 
na data de 25/01/2024 às 10:30 horas. Ficando mantido os envelopes de proposta comercial quanto a 
determinação. Nada mais havendo a tratar, o(a) Sr.(a) Presidente, determinou a lavratura da presente 
Ata, que lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos presentes. 
 
ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
________________________________________________ 
Diego Vido Gomes 
CPF.: 224.904.828-23 
RG.: 308222210 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 

________________________________________________ 
Leticia Granzier Secchinatto 
CPF.: 435.928.618-08 
RG.: 496232241 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 



 

 

 
________________________________________________ 
Marília Brandão 
CPF.: 406.502.308-41 
RG.: 495649284 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 Proponentes: 
 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: AEEL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

 
 
_______________________________________________ 
Empresa: CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA 

 
 
________________________________________________ 
Empresa: JEA ONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

 
 
_______________________________________________ 
Empresa: HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 


